
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 97, DE 07 DE AGOSTO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro
no artigo 105, parágrafo único, da Lei Orgânica do Distrito Federal e no art. 211, §1º, art.
212, I, c/c o art. 255, II, alínea b, arts. 214, §2º e 215, art. 229, §9º, da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos, relativos à
Sindicância Investigativa, reconduzida pela Portaria nº 83, de 05 de julho de 2024,
publicada no DODF nº 129, de 09 de julho de 2024, página 32, nos termos do §2º, do art.
214, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, conforme solicitação
acostada ao Processo nº 04018-00001439/2024-61.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 222, DE 05 DE AGOSTO DE 2024
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso VII, Artigo 18, da Portaria nº 60, de 08 de fevereiro de 2022,
resolve:
Art. 1º Extinguir, por renúncia, conforme requerimento datado em 26/06/2024, o
Termo de Autorização de Uso nº 74/2022 e o Termo de Autorização de Uso Provisória
nº 240/2018, constante no Processo Administrativo nº 00394-00004661/2018-74, em
nome de MARIA JANUÁRIA DE LIMA, CPF nº ***.815.571.**, referente ao
mobiliário urbano do tipo box nº 15 C - Feira Permanente do P Norte, localizado na
Região Administrativa da Ceilândia, tendo seus efeitos suspensos a partir de
26/06/2024, conforme requerimento constante no bojo do processo.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
CHEFIA DE GABINETE

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 192, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

O CHEFE DE GABINETE, DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições legais e regimentais, em
especial o artigo 42 do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo
Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, como também, nas atribuições conferidas
através do Art. 1º, incisos I e II, da ORDEM DE SERVIÇO nº 102, de 29/04/2024,
publicada no DODF nº 101 de 28/05/2024, e, tendo por base o Decreto 30.634 de 30 de
julho de 2009, resolve:
Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente a ocupação de área
pública, referente a 1000 m² na CNL 01 BLOCO B/C setor L - Taguatinga, dias
02/08/2024 e 03/08/2024, para realização de evento “FESTA GENUÍNA", realizado pelo
Antonio Eduardo Ferreira Guida.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO DA COSTA
 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 128, DE 05 DE AGOSTO DE 2024
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 42 do Regimento Interno das Administrações Regionais,
aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, com base no Decreto Distrital nº
30.634/2009 e pelo que consta no processo SEI/GDF nº 00137-00000047/2024-11, resolve:
Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente a ocupação do Salão de
Múltiplas Funções do Guará, localizado na QE 25 - Guará II, nos dias 06 e 07 de Setembro
de 2024, das 8h às 22h, para realização do Encontro Cultural Aruanda Capoeira pelo Centro
Cultural - Capoeira Aruanda, representado pelo Sr. Igor Araújo Santiago, CPF:
666.xxx.891-xx, projeto realizado em parceria com esta Administração do Guará, processo
n. 00137-00000047/2024-11.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ARTUR NOGUEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 131, DE 05 DE AGOSTO DE 2024
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 42 do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, com base no Decreto
Distrital nº 39.690, de 28 de fevereiro de 2019, resolve:
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 67 do Decreto nº 43.804, de 04 de
outubro de 2022, que regulamenta a Lei nº 6.744, de 7 de dezembro de 2020, comunicar e
dar conhecimento público à realização da exposição pública do projeto a ser implementado
de Requalificação de Praça do Guará II, integrante do MDE 049/2018 e Projeto SIV
049/2018 - Sistema Viário e Paisagismo do Centro Comunal I, na EQ 23/25 do Guará II,
conforme consta no Processo SEI-GDF Nº 00390-00002971/2021-62.
Art. 2º A exposição pública ocorrerá no período de 19 de agosto à 06 de setembro de 2024,
de 08h às 12h e 14h as 18h, na sede da Administração Regional do Guará, localizada na QE
23, Área Especial do CAVE, Guará II - Bairro Guará - CEP 71025-900 - DF, sendo
fornecido formulário próprio para registro das manifestações da comunidade.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ARTUR NOGUEIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 83, DE 26 DE JULHO DE 2024
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e LXVI, do
Artigo 42, Decreto Nº 38.094/2017, e tendo em vista o disposto nos artigos nos artigos 211,
212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e considerando o que
consta do Processo nº 00142-00000521/2024-09, resolve:
Art. 1º Reconduzir por 30(trinta) dias, o prazo dos trabalhos constantes do Processo nº
00142-00002846/2023-37, objetivando a continuidade dos trabalhos da Comissão de
Sindicância, instaurada por força da Ordem de Serviço nº. 16, de 17 de janeiro de 2024, do
Administrador Regional de Samambaia, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal –
DODF nº 29, de 9 de fevereiro de 2024, fls. 8, prorrogada pela Ordem de Serviço nº. 62, de
22 de maio de 2024, do Administrador Regional de Samambaia, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal – DODF nº 108, de 10 de junho de 2024, fls. 2;
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAÚJO
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